
 
ATOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 

 
ATO N.º 022 

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

Declara, nesta Instituição, recesso forense, no 
período de 20 de dezembro de 2012 a 06 de janeiro 
de 2013, com dispensa das atividades das 
Defensorias Públicas do Estado de Sergipe, salvo o 
regime de plantão, e dispõe sobre o horário de 
funcionamento da Sede Administrativa em regime 
de plantão neste período. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 6º, caput, bem como seu inciso I e IX da Lei Complementar Estadual n.º 
183/2010 (Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Sergipe), e tendo em vista o recesso 
forense,  

RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica declarado Recesso Forense no período de 20 de dezembro de 2012 a 
06 de janeiro de 2013, com dispensa das atividades das Defensorias Públicas do Estado de Sergipe, 
salvo o regime de plantão.  

 
Art. 2º - O horário de funcionamento da Sede Administrativa ocorrerá em regime 

de plantão. 
Art. 3º - A Corregedoria Geral funcionará com escala própria. 
  
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Dê-se Ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Aracaju/SE, 10 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
 

 
RAIMUNDO JOSÉ OLIVEIRA VEIGA 

Defensor Público-Geral 


